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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE CIDADANIA E AÇÃO SOCIAL 
CENTRAL DE CADASTRO ÚNICO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

EDITAL DE CONSULTA PÚBLICA PARA INDICAÇÃO DE NOMES PARA COMPOSIÇÃO

DE SEGMENTOS DA SOCIEDADE CIVIL PARA A INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL

DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA

Data: 27/05/2014 

Horário: 9:00 h

Local: Sala de Reunião do Conselho Tutelar

Endereço: Rua da Matriz, 50 - Bairro Santa Cecília

Controle     Social

É a participação da sociedade na elaboração e gestão das políticas públicas, de

forma a atender efetivamente as necessidades da população, além da fiscalização de forma

permanente da aplicação dos recursos públicos. O exercício do Controle Social do Bolsa

Família se dá pela participação da sociedade no planejamento, acompanhamento,

fiscalização e avaliação da gestão do Programa, visando potencializar seus resultados e o

atendimento da população em situação de vulnerabilidade social. Essa função é exercida

nas Instâncias de Controle Social do PBF (ICS), que são espaços destinados ao diálogo e a

participação de cidadãos na gestão do PBF, conforme a Portaria n° 246, de 20 de maio de

2005. 

De acordo com a Instrução     Normativa     nº     1,     de     20     de     maio     de     2005, que orienta os

Municípios, Estados e Distrito Federal para a constituição das ICS do PBF e para o

desenvolvimento de suas atividades, os conselheiros representantes do governo devem ser

designados (indicados) pelo poder executivo local (Prefeito) e os conselheiros

representantes     da     sociedade     civil     devem     ser     eleitos     por     meio     de     consulta     pública. A

constituição da ICS (Conselho ou Comitê) que acompanhará o PBF deve ser publicada em

ato (Decreto ou Portaria), informando os nomes dos conselheiros titulares e suplentes. As

ICS do PBF devem atuar de forma permanente e autônoma, ou seja, sem interrupção das

atividades e sem interferências políticas, de dirigentes públicos locais, nos processos

decisórios dos conselheiros. A composição da ICS deve respeitar a paridade –  mesma

quantidade entre os representantes do governo e sociedade civil; a representatividade, onde
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se recomenda que os conselheiros sejam líderes e/ou representantes de órgãos do governo

e áreas/segmentos da sociedade civil; e a intersetorialidade, ou seja, representação de, no

mínimo, três áreas: saúde, educação e assistência social.

No exercício de suas atribuições, de acordo com o artigo     31     do     Decreto     nº     5.209,     de

17     de     setembro     de     2004, espera-se que as ICS atuem, efetiva e regularmente, no

acompanhamento dos componentes de gestão do PBF, na identificação das famílias mais

pobres e vulneráveis do município, na avaliação da oferta e qualidade dos serviços, no apoio

ao desenvolvimento de outras políticas sociais que favoreçam a emancipação e a

sustentabilidade das famílias beneficiárias, na fiscalização e na apuração de denúncias e no

incentivo à participação da comunidade no acompanhamento e fiscalização das atividades

do Programa.

 

A Instrução Normativa nº 1, de 20 de maio de 2005 orienta os Municípios, Estados

e Distrito Federal para a constituição das ICS do Bolsa Família e para o desenvolvimento de

suas atividades. A ICS do PBF contribui para uma maior transparência das ações de gestão

do Programa.

De acordo com o artigo     31     do     Decreto     nº     5.209,     de     17     de     setembro     de     2004, que

regulamenta o PBF, cabe às Instâncias de Controle Social do Programa Bolsa Família:

I - acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização da execução do Programa Bolsa

Família, no âmbito municipal ou jurisdicional;

II - acompanhar e estimular a integração e a oferta de outras políticas públicas sociais

para as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família;

III - acompanhar a oferta dos serviços necessários para a realização das

condicionalidades por parte dos governos locais;

IV - estimular a participação comunitária no controle da execução do Programa Bolsa

Família, no âmbito municipal ou jurisdicional;
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V - elaborar, aprovar e modificar seu regimento interno; e

VI - exercer outras atribuições estabelecidas em normas complementares do

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

A representação da Sociedade Civil, as ICS podem ser constituídas por:

• Representantes de grupos informais da sociedade, tais como lideranças comunitárias;

• Representantes dos demais conselhos municipais existentes, desde que não sejam 

representantes de setores governamentais de qualquer um de seus poderes;

• Representantes dos seguintes setores:

• Movimentos sindicais;

• Associações profissionais e empresariais;

• Instituições religiosas;

• Movimentos populares, associações comunitárias e organizações não

governamentais (ONG);

• Populações tradicionais existentes em seu território (indígenas e quilombolas);

• Beneficiários do PBF;

• Entre outros.

De acordo com o Regimento Interno da Instância de Controle Social do Programa

Bolsa Família em seu Capítulo:

III - Da composição da ICS

§ 2º. Cada representante terá um suplente, ambos com mandato de 01 (um) ano, com

recondução automática por igual período.

IV – Do processo de Indicação dos Membros da IC Municipal.



AV. JOÃO RAMALHO, Nº 205, VILA NOÊMIA, MAUÁ, SP, CEP 09371-520,

FONE 4512-7500, CNPJ 46.522.959-0001-98, INSCR. EST. ISENTA, SITE www.maua.sp.gov.br

C
Ó

D
IG

O0
04

V
S

.13

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE CIDADANIA E AÇÃO SOCIAL 
CENTRAL DE CADASTRO ÚNICO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Art. 4º Somente poderão compor a ICS Municipal os membros que forem legítima e

formalmente indicados por seus respectivos órgãos, entidades e instituições, públicas e

privadas.

Art. 5º A nomeação dos membros da ICS municipal, titulares e suplentes dar-se-á

mediante ato do Poder Executivo Municipal.

Art. 7° A indicação dos representantes governamentais e não-governamentais que

deverão compor a ICS municipal deverá ser registrada em ata e encaminhada ao gestor

municipal do PBF para publicação no Diário Oficial, ou em jornal de grande circulação local

ou regional, no prazo máximo de 30 dias após a reunião em que foram empossados os

representantes.

Mauá, 06 de Maio de 2014.


